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REGIVALDA V.ASCtíNCTIOS SANTANA CUNHA
Secretaria Municipal de Assistência Social

A COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOITA, instituída nos termos da Portaria n' l2ll202l, de 05 de

feveleiro de 2021, vem justifrcar Dispensa de .Licitação objetivando a contrataçáo cle

empresa especializada no Fornecimento de Agua Mineral galão de 20 litros pala
atender a demanda das secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Moita
Bonita/SE, em conformidade com o att. 24, inciso II, da Lei n' 8.666/93, e suas
posteriores altelações, e de acordo com os motrvos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a Lei no 8.666/93, em seu aú.24, inciso II, trata
da drspensa de licitação "para outros serviços e compras de valor até 70o/o (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, comprâ ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez", sendo este valor equivalente a R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).

CONSIDERANDO, que â empresa JOSÉ IGOR DE SOUZA LIMA
08180760545 apresentou documentos suficientes parâ sua contratação conforme em
anexo, e a contratação direta representa economicidade para a Prefeitura Municipai
de Moita Bonita/sE, vrsto que a rcalízaçáo de um processo licitatório demandaria
tempo e custo para o poder executivo.

CONSIDERANDO, que a prefeitura Municipar de Moita Bonita/sE
llo§"_"1^p_u.qüsa de me1c1d9 e constâtou que os preços praticados pela empresaJosE IGOR DE souzA LIMA 08180260545 são compatíveis com os varores demercado' estando no mesmo patamar praticado por empresas do ramo. Desta forma,verifica-se que o preço a ser pago ao credor na 

-presente 
contratação está de acordocom o valor de mercado, representando u propo"tu mais vantajosr, pu.u u rr"r'"itrr"uMunicipal de Moita Bonita/SE.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina acoMISSÃo .ERMANENT, op lrcrtÀÇÂõ'J; prefeitura Municipal de MoitaBonita/sE, pelo acatamento da contratação de forma direta devido, Jru pr"-"rr"
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necessidade e no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do

contrato supra, ex yi do Art. 24, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas

pr.i""i"".. alterações. Submetemos apresente JUSTIFICATIVA à apreciaçáo do
'S"rrho. Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE, parâ que, na hipótese de rat-ificação

da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso XII, da

constituição Estadual, como conditio sinequa non pata efrcácia deste ato.

Moita Bonita/SE, 23 de fevereiro de 2021.
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